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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº448/2023
Moção de Congratulações e Louvor aos eleitos conselheiros tutelares em Uruguaiana em 2023.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos eleitos conselheiros tutelares em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Os conselheiros tutelares desempenham um papel fundamental na proteção dos direitos das crianças e adolescentes, garantindo que eles vivam em um ambiente seguro e saudável. Ao elegerem-se para esse cargo, demonstram seu compromisso inabalável com a defesa dos direitos da infância.
Os conselheiros tutelares assumem uma grande responsabilidade cívica ao zelar pela proteção das crianças e adolescentes. Eles atuam como um elo vital entre as famílias, as instituições e o sistema de justiça, garantindo que os direitos das crianças sejam respeitados.
Ao reconhecer e parabenizar os novos conselheiros tutelares, estamos incentivando outros membros da comunidade a se envolverem ativamente na proteção dos direitos das crianças e adolescentes. Essa moção pode inspirar outros a se dedicarem a causas semelhantes.
Portanto, uma moção de congratulações aos novos conselheiros tutelares eleitos em Uruguaiana é uma maneira significativa de expressar gratidão, respeito e apoio pelo importante, trabalho que eles desempenharão em nossa comunidade.
Parabéns aos conselheiros: Carla Delgado Rossini, José Cleverson Teixeira Puss, Gilmar Pereira Figueiredo, Maria Inês dos Santos da Rosa e Cláudia Juliana de Borba Dias.
Uruguaiana, 01 de outubro de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
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